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onde: 

V
CL 

= pagamento anual pelo 

lançamento de carga poluidora;  

Q
DBO 

= concentração média anual de 

DBO, em kg, presente no efluente final lançado;  

V
LANÇ 

= volume de água lançado em 

corpos d’água, em m
3
, constante do ato de outorga;  

PUF
DBO 

= Preço Unitário Final; sendo:  

PUF
DBO 

= PUB
DBO 

X (Y
1
× Y

2
× Y

3
× Y

4
× ...Y

9
) 

PUB
DBO 

= Preço Unitário Básico da 

carga de DBO 
5,20 

lançada; 

Yi (1...9) = Coeficientes 

Ponderadores que levam em conta inúmeras características 

dos usos, como por exemplo a classe de uso preponderante 

do corpo d’água receptor e a carga lançada e seu regime 

de variação. Para lançamento da Deliberação CRH 90/08 

determina que sejam considerados, nos dois primeiros anos 

da cobrança, somente os Coeficientes Ponderadores Y
1, 

Y
3 
e 

Y
4
.  

7.1. Coeficiente Y
1
 

O coeficiente está relacionado à 

classe do corpo d’água que recebe o lançamento de carga 

poluidora, para tanto, considerando as características da 

UGRHI 06 foram adotados os seguintes valores 

privilegiando aos lançamentos nos corpos d’água de classe 

3 e 4, considerando o disposto no Decreto Estadual nº 

10.755/77.  

Classificação do corpo 
d’água 

Valor 

Classe 2 1,0 
Classe 3 0,9 
Classe 4 0,9 

7.2. Coeficiente Y
3
 

Na UGRHI 06 temos diversos usuários 

do setor de saneamento com estações de tratamento de 

esgoto (ETEs) em operação e várias em estudo para 

implantação. Os usuários do setor industrial efetuam 

tratamento dos seus efluentes com redução da concentração 

calculado es de DBO
5,20 

representando muitas vezes índice 

de eficiência da estação de tratamento superior ao 

estabelecido na legislação vigente.  

Assim para o Y
3, 

considerada a carga 

lançada e seu regime de variação, o valor será calculado 

em função da percentagem de remoção (PR) de carga 

orgânica (DBO
5,20

), a ser apurada por meio de amostragem 

representativa dos efluentes bruto e tratado na Estação 

de Tratamento de Esgoto (ETE). 

A remoção mínima de carga é aquela 

exigida pela legislação vigente, que ETE tem eficiência 

igual a 80% remoção da concentração orgânica e seu regime 

de variação, desde que não ocorra a não conformidade com 

o enquadramento do corpo receptor atendendo o padrão de 

emissão e de qualidade. 

Deste modo, os usuários poderão ter 

direito ao benefício de um desconto efetivo. Assim, fica 

aplicado a mesma regra mencionada para a remoção da carga 

orgânica (DBO
5,20

) através de uma equação matemática para 

que o desconto seja linear e proporcional ao percentual 

de remoção (PR) de carga, além do mínimo exigido na 

legislação. Neste caso, não contempla a idéia de serem 

estabelecidos os valores de Y
3 
segundo faixas de valores 

de PR, mas considera uma variação contínua dos valores de 

Y
3
, de acordo com a variação de PR.

Percentual de Remoção da Carga 
Orgânica 

Valor 

PR = 80% 1,0 
80% < PR < 95% (31-0,2*PR)/15 

PR  95% 16-0,16*PR 
Gráfico de Remoção de Carga Orgânica

7.3. Coeficiente Y
4
 

Para a aplicação do coeficiente Y
4 

não haverá diferenciação sobre o tipo de uso e adotou-se 

valor unitário (1,0) para todas as categorias: sistema 

público, sistema alternativo e industrial, portanto  
Natureza da Atividade  Valor  

Sistema de abastecimento urbano (público 
e privado)  

1,0  

Sistema Alternativo  1,0  

Industrial  1,0  

 

DECRETO Nº 56.504, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São 
Paulo na Bacia Hidrográfica do Baixo Tietê

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Decreta:
Artigo 1º - Ficam aprovados e fixados os valores a serem aplicados na cobrança pelo uso urbano e industrial 

dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, na Bacia Hidrográfica do Baixo Tietê, nos termos do 
Anexo deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo
Secretário do Meio Ambiente
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2010.

ANEXO 
a que se refere o artigo 1º do 

Decreto no 56.504, de 9 de dezembro de 2010 

Elaborado nos termos das Delibera-

ções CBH-BT nº 090, de 14 de agosto de 2009; nº 093, de 

17 de novembro de 2009; e nº 096 de 15 de dezembro de 

2009, referendadas pela Deliberação CRH nº 109, de 10 de 

dezembro de 2009, e relatório elaborado pelo Comitê 

contendo a fundamentação da proposta de cobrança, com os 

estudos financeiros e técnicos desenvolvidos. 

1. fica aprovada a implantação da 

cobrança pelo uso de recursos hídricos nos corpos d’água 

de domínio do Estado de São Paulo existentes na Bacia 

Hidrográfica do Baixo Tietê, no ano de 2010; 

2. os Preços Unitários Básicos – 

PUBs, definidos no art. 10 e no item 9 do Anexo do 

Decreto nº 50.667/06, serão os seguintes: 

a) para captação, extração e 

derivação: PUBcap = R$ 0,012 por metro cúbico de água 

captado, extraído ou derivado; 

b) para consumo: PUBcons = R$ 0,024 

por metro cúbico de água consumido; 

c) para lançamento de carga: PUBDBO 

= R$ 0,12 por kg de carga de Demanda Bioquímica de 

Oxigênio (de 5 dias a 20°C) - DBO5,20. 


